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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por Colina Mercantil de Veículos S.A. e Outra, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal que firmou o entendimento de que inexiste qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na inclusão do valor do IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentam as recorrentes violação do art. 535, II, do CPC, por não ter o acórdão recorrido apreciado questões relevantes suscitadas nos embargos declaratórios, negando-lhe, por conseguinte, a devida prestação jurisdicional.

Asseveram, ademais, violação dos arts. 9º, I; 97, § 1º, e 110, do CTN; e 3º, § 2º, da Lei 9.718/98, em face de o acórdão ter negado o seu direito de não incluir o IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de substituição tributária.

Inicialmente, convém ressaltar que não se admite o recurso especial pela violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal decide fundamentadamente a questão posta nos autos. Não há que se confundir a decisão contrária ao interesse da parte com a falta de prestação jurisdicional (AgRg no AgRg no Ag 1353640/MG, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado 19/06/2012, DJe 25/06/2012; AgRg no AREsp 467.094/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 02/05/2014).

Quanto à alegada violação dos mencionados dispositivos legais, cabe consignar, no particular, que o acórdão recorrido está em harmonia com reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em face da ausência de norma, considera que no regime de substituição tributária estão incluídos os valores de IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Nessa linha de orientação, destaco os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS. COMERCIANTES VAREJISTAS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.

(...)

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o IPI não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS ante a ausência de norma autorizativa no regime de substituição tributária. Precedentes: AgRg no AREsp 265.017/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013; AgRg no AREsp 175.285/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.
Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.398.030/RJ, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS. COFINS. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES E IMPORTADORES DE VEÍCULOS (SUBSTITUTOS) E COMERCIANTES VAREJISTAS (SUBSTITUÍDOS). BASE DE CÁLCULO. VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE IPI DESTACADOS NA NOTA FISCAL. INCLUSÃO NO CONCEITO DE "PREÇO DE VENDA" EX VI DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 54/2000. LEGALIDADE. LEI 9.718/98 (ARTIGO 3º, § 2º, I). DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. 

(...)

7. (...) a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. 

8. Consectariamente, a referida dedução, prevista no artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000.

(...)

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.092.686/RJ, rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 21/02/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Brasília, 31 de agosto de 2015.
Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO
Presidente
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